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CARGO: MOTORISTA CONDUTOR DE VEÍCULOS 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS

CLASSIF. NOME
DO CANDIDATO

DATA
DE NASCIMENTO

RESULTADO

28 WILSON KIILL 12/04/19790 HABILITADO

ANEXO II
A que se refere o Anexo II do Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº 007.26/2024

Edital nº 007/2024 - Processo Seletivo 
Simplificado: AGENTE DE PORTARIA

CARGO: AGENTE DE PORTARIA

CLASSIF. NOME
DO CANDIDATO

DATA
DE NASCIMENTO

RESULTADO

42 I S A Q U E 
DE PAULA 
BARBBOSA

21/10/1991 HABILITADO

43 ALINE GUEDES 
SANTOS

07/12/1992 HABILITADO

44 A N D E R S O N 
G U E D E S 
SANTOS

05/03/1995 HABILITADO

Protocolo 1572713

SECRETARIA MUNICIPAL DE  GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP - EDITAL Nº 001.6/2025
CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
PARA ATENDER A NECESSIDADE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - 
ES, EDITAL Nº 001/2025, PUBLICADO NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP, no uso da
atribuição legal que lhe foi conferida pela Lei nº 3.199, de 04 de janeiro de 2022, bem como do Decreto 
nº 204, de 26 de outubro de 2022, faz saber que realizará Processo Seletivo Simplificado para seleção, 
contratação e cadastro de reserva para o cargo de Assistente Administrativo, para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público no âmbito das secretarias municipais de Viana, de acordo com as 
normas estabelecidas neste Edital, conforme disposto na Lei nº 2.419, de 20 de dezembro de 2011 e demais 
previsões legais, RESOLVE:
1 CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL
1.1 Tornar público a convocação para exame admissional dos candidatos habilitados no Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 001.2025 , conforme Anexo I deste Edital.
1.2 Os candidatos convocados pelo Anexo I deste Edital deverão comparecer até o dia 16 de Junho 
de 2025, apresentando o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), com a indicação de “APTO” no referido 
documento.
1.3 O Atestado de Saúde Ocupacional deverá ser emitido no máximo 30 (trinta) dias antes da data da 
convocação.
1.3.1 O candidato deverá realizar os exames e laudos médicos às suas custas.

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 O candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado, conforme item 14.3 do Edital 001/25 se:
a) não comparecer nas datas das convocações, constantes dos itens 12.1 e 12.3 do Edital 001/2025 ou 
não apresentar os exames e laudos médicos;
b) for declarado inapto pela Perícia Médico do Município, conforme item 12.5 Edital 007/2023;
c) não comparecer nos prazos estabelecidos nos itens 13.1 e 13.2 do Edital 001/2025;
d) não comprovar o requisito de ingresso do cargo que estiver concorrendo, constante do Anexo I do 
Edital 001/2025.
e) não atender aos requisitos básicos de ingresso e de acumulação de cargo público, constante do item 
12 do Edital 001/2025;
f) O candidato convocado, conforme Anexo Único deste Edital, que for ou estiver sido servidor contratado 
por tempo determinado do Município, pelo prazo superior ao estabelecido pelo art. 4º da Lei nº 2.419, de 20 
de dezembro de 2011, ou estiver enquadrado no inciso IV do art. 12 da referida Lei, não poderá ser contratado 
neste Processo Seletivo, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato 
anterior, em conformidade com o estabelecido pelo item 13.6 do Edital 001/2025.

Viana-ES, 13 de Junho de 2025.
FRANCISCO JOSÉ CARLOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP

ANEXO I
A que se refere o item 1 do Edital nº 001.6/2025 - Assistente Administrativo

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

CLASSIF.
NOME DO
CANDIDATO

DATA DE
NASCIMENTO

P O N T O S 
TITULAÇÃO

TEMPO
DE SERVIÇO PONTUAÇÃO RESULTADO

13 LINEY LEITE 18/02/1968 19 6 25 HABILITADO
14 BRENDA CARLA 

SILVA E SILVA
17/06/1987 19 6 25 HABILITADO
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15 R O B E R T O 
ANTONIO ABILIO

29/09/1976 19 6 25 HABILITADO

16 YAGO FIRMINO 
CLIMACO

25/08/1999 23 1,2 24.2 HABILITADO

17 MARIANA PEREIRA 
M O R E I R A 
SANT’ANA

20/01/1997 22 2.1 24.1 HABILITADO

Protocolo 1572728

Vila Pavão

Edital

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2025
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2023

IDCidades: 2023.074E07000001.09.0023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO, 
Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação vigente, CONVOCA 
o(s) candidato(s) habilitado(s) e aprovado(s), 
conforme relação constante no ANEXO I deste Edital, 
com vistas à entrega da documentação, observadas 
as seguintes condições:

1 DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE 
NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) no ANEXO I 
deste edital, após a presente convocação, deverá(ão) 
comparecer no Setor de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, situada na Rua Travessa Pavão, nº 80, 
Bairro Centro, Município de Vila Pavão/ES - Tel. (27) 
3753-1001, ramal 125, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, no horário compreendido das 08h00m às 
10h30m ou 13:00h às 16h00m, para assinar o termo 
de interesse na vaga.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato 
terá até 10 (dez) dias úteis para entregar a 
documentação relacionada no ANEXO II deste edital.
1.3. Não serão recebidos documentos de forma 
parcial, sendo que a falta de qualquer documento 
constante do ANEXO II e III acarretará o não 
cumprimento da exigência do item 1.

2 DOS EXAMES MÉDICOS
2.1. Somente poderá ser empossado em cargo público 
aquele que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do cargo. O exame médico avaliará a 
capacidade física e mental do candidato para exercer 
as atividades do cargo público que irá ocupar.
2.2. Eventuais candidatos portadores de necessidades 
especiais convocados neste edital, além de atender 
ao que determina o item 2, deverão apresentar 
laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de 
deficiência ou disfunção devidamente atualizado 
(prazo máximo de 10 dias)

3. DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3.1. A publicação dos atos de nomeação se dará por 
meio de Decreto, obedecendo a legislação vigente.

4. DA POSSE
4.1. Cumpridas as exigências constantes do item 3 
deste Edital, será realizada a posse em cerimônia 

própria, na qual o candidato deverá se apresentar 
em na Prefeitura do Município de Vila Pavão/ES, 
através de Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos para ser empossado e receber 
instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado.

4.2. Após a data da posse, o candidato deverá 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o 
servidor iniciar suas atividades funcionais após a 
sua apresentação, que será atestada pelo Superior 
Hierárquico à qual ficará subordinado.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 
do Espírito Santo, aos 13 dias do mês de junho do 
ano de 2025.

JOÃO TRANCOSO
Prefeito Municipal

ANEXO I
Legendas: AC¹ = Ampla concorrência / PCD² = 
Pessoa com deficiência

ENFERMEIRO

POSIÇÃO Nº DE 
INSCRIÇÃO

CANDIDATO VAGA

4º 0100693  MICHELI RODRIGUES 
DE OLIVEIRA

AC¹

Obs.: Os exames médicos admissionais serão 
realizados sob responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Vila Pavão/ES, devendo o 
candidato que declarar interesse na vaga 
ofertada comparecer a MasterMed - Medicina 
e Segurança do Trabalho, localizada na Av. Dr. 
Antônio Santos Neves, nº 78, Bairro Margareth, 
Município de Nova Venécia /ES, CEP 29.830-000, 
na data de 24 de junho de 2025, no horário de 
7hs às 11h30min.

ANEXO II

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 037/2025
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2023

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

O candidato convocado para nomeação e posse 
no cargo deverá atender, cumulativamente, aos 
seguintes requisitos, conforme item 17.8 do Edital 
de Concurso Público nº 001/2023:

• Comprovação do pré-requisito do cargo;
• Apresentar diploma, devidamente registrado, 
de conclusão de curso, conforme requisito do cargo 


